
DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 22/06/2017 | Edição: 118 | Seção: 1 | Página: 10

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 5.486-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de

suas atribuições,considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decretonº 2.615, de 3 de junho de

1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 defevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo

nº53000.053969/2012-91, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de PreservaçãoAmbiental e Cultural de São Salvador

do Tocantins, com sede à RuaJoão Polidório Nº 208 - B. Centro, na localidade de São Salvador doTocantins

/ TO, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitáriapelo prazo de dez anos, sem direito de

exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,de 19 de fevereiro de 1998, leis

subsequentes, seus regulamentos enormas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilizaçãoda frequência de 87,90 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberaçãodo Congresso Nacional, nos

termos do § 3º do art. 223 daConstituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução doserviço em caráter definitivo no prazo

de seis meses, contado da datade publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

GILBERTO KASSAB

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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